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Fortaleza
PRÊFEITURA

MENSAGEM No 0100, DE 15 DE DEZEMBRO DE2O23.

Paço Municipal de Fortaleza, aos 15 de dezembro de

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA

o
TL
I
IL
Fl
.9

ã
E

E

:
E

Ôl
[§
I6

pB
9e

Ed

.E oi

.g "-

^ql
Eo
5e

uJc

AO EXMO. SR.
VEREADOR GARDEL ROLIM
PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE FORTALEZA

MUNICIPAL OE FORÍALEZA
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et13PROTOCOLO NO

NESTA

Senhor Presidente,

Teúo a honra de encamiúar a essa Augusta casa I-egislativa, o incluso projeto de Lri
ryE,,DESAFETA PARTE DE VU PÚBLICÁ NÁO IMPLANTADA, BEM DE USO
COMUM DO POVO, DENOMINADA TRÁWSSA SÃO FRANCISCO, NO TRECHO
ENTRE A RODOVL4 BR-II6 E A RUA FRÁNCISCO NOGUEIRÁ, AUTORIZA SUÁ
ALIENAÇÃD PELo P0DER EXECUTIV| E DÁ 

^UTRÁS 
PRoWDÊíCus". 

-_-.. -

Trata-se a presente desafetação de uma área pública municipal, integÍante do sistema
viiírio, bem de uso comum do povo, referente ao pràlongamento dã Travesia São Francisco,
não implantado, no trecho entre a BR-116 

" a Rua Francisco Nogueira, baino cajazeiras,

9lfu.iq" q9 Loteamento Parque Aracatiara, registrado sob rranscrição das Transmiisões n"
45.492 e Liwo Auxiliar n"r49, 6'volume, às fls. t7q e 175, ambos do r" cRI, com iirea total de
2-002,00 m2, para fins de alienação em favor da empresa Sanauto Nordeste Automóveis
LTDA., pessoa juridica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o n. oi.37g.34ol0oo1-r4,
localizada à Avenida Barão de Studart, n" r.630, bairro Aldeota, Fortaleza/cE, cEp 60.120-
0001.

A área em questão se encontÍa ú,a posse de particulares há pelo menos 27 (ünte e sete)
anos, o que se comprova por meio da planta cartognífica datada de lgg5, bem como pelas
imagens históricas ao longo dos anos disponibilizadal p elo Google Earth

Demais disso, a proposição não causa prejuízo ao planejamento urbano do Município, em
especial ao sistema ürfio, reduzindo esta regularizaçãà as ocupações irregulares em lmóvel
público. Além disso, temos que os rec.rsos obtidos com a p.eient" a.lienaçao possibilitaú a
rcalização de novos equipamentos necessários a população fortalezense.

_- _--A análise deste pleito deu-se por intermédio do processo' administrativo de n"
P24o31512021, obtendo manifestação técnica favorável da Secretaria Municipal de urbanismo
eÀtleio Ambiente - SEUMA, da Secretaria Mrmicipal do planejamento, orçimento e Gestão -sEPoG, e da secretaria M,nicipal de Infraestrutura - sEINr, que, inclusive, emitiu laudo
técnico com avaliação do imóvel.

Diante do exposto, submeto o presente projeto de Lei à análise dessa Egrégia casa
Parlamentar, dügida por vossa Excerência, cujo espírito priutico e repetido por todos os 

-seü 
dignos

Pares, na ceÍeza de que os elevados interesses da sociedade fortalezense preváecerão, solicitando, 
-com

esteio n-o aft. 48 da Lei orgânica do M,nicípio, REGIME DE UR'GÊNCIA, para apreciaiáo e
aprovação da matéria que ora se propõe.
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PROJETO DE LEI N"
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Fortaleza
PRErErruRô az6/2021

DE DE DB2O23.

o PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Faço saber que a câmara Municipal de
ForÍaleza aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica desafetado de sua destinação original como üa pública, bem de uso
comum do povo, totalizando uma área de 2.002,00m2 e perímetro de gi+,OOm, passando a
integrar o patrimônio municipal disponível como bem- dominial, trechô de 

"iu 
p,iúi""

denominada Travessa são Francisco, entre a Rodoüa BR-I1ó e Rua Francisco Nogueira, baino
Cajazeiras, com formato regular, oriundo do Loteamento parque Aracatiara, iossuindo os
seguintes limites e dimensôes: Ao NoÉe: por onde mede r54,0õm em um segmento de reta,
com inicio no vértice P2 (x:554657.2938; y:9580140.9276) com um ângulo iniemo 90.00'00,'
e lérmino no vértice P3, no sentido sudoeste-nordeste e limita-se com o-imóvel regisEado sob
Matricula n' 38.956 do 2'cRI, de propriedade de sanauto s/A Nordeste Autoiróveis; ao
Leste: por onde mede 13,00m em um segmento de reta, com inicio no vértice p3
(X:554796.4178; Y:9580206.9619) com ângulo intemo de 90.00'00" e término no véÍice p4,
no sentido noroeste-sudeste e lirnita-se com a BR-I16; Ao sul: por onde mede 154,00m em um
sepento de reta, com início no vértice p4 (X:554g01.9921; y:bstolss.zfis) com um ângulo
interno 90000'00" e término no vértice pl, no sentido nordeste-sudoeste e limita-se coí o
Imóvel registrado sob matrícula de n' 3g.957 do 2. cRI, de propriedade de sanauto s/A
Nordeste Automóveis; Ao oeste: por onde mede 13,00m em umiegrnento de reta, com início
no vértice Pl (x:554662.8681; Y:9580129.1834) com ângulo interno de 90"00'00" e término
no vértice P2, no sentido sudeste-noÍoeste e limita-se com à Rua Ftancisco Nogueira.

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o bem público municipal
descrito no aÍt. l'desta Iri ao lindeiro, pessoa jurídica de direito privado denominada sanauto
Nordeste Automóveis Ltda, inscrita no CNpJ sob n" 07 .3i9 .34Ol0OOl -14.

. Art. 3" O bem público municipal descrito no aÍ. I'desta Lei possui o valor de
mercado avaliado em R$ 774.393,62 (setecentos e setenta e quatro mil, trezàntos e noventa e
trôs reais, e sessenta e dois centavos), conforme o laudo Técnico t" 077 D022, elaborado em ll
!9 maio de 2022, pela coordenadoria de Gerenciamento de programas e projeto da secretaria
Municipal de Infraestrutura (SEINF), na forma das determinaçõei da regislaçío vigente.

Parágrafo único. o valor apresentado no caput deste artigo é referente ao mês de
maio.de 2022, devendo ser reajustado decorridos t2 mesãs de sua elaborâção, ou de sua última
ataalizaçío, no ato do pagamento.
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DESAFETA PARTE DE 
'7A 

PÚBLICA NÃO
IMPLANTADA, BEM DE ASO COMAM DO
POVO, DENOMINÁDÁ TRÁ'IESSÁ SÃO
FRÀNCISCO, NO TRECHO ENTRE A
RODOVU BR-116 E A RAA FRÀNCISCO
NOGUEIRA, AUTOR]ZA SUÁ ÁLIENÁÇ,4O
PELO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS
PROWDENCUS.

PAúclO DO atsPo Rua sáo Jo!á, Ot . Cêntro . CEp 60.05&í 70 . forrâ,ê:., C.ará, Brãll . &L: 95 :]rot-!7d)
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Art. 4o Qualquer hansação juridica a envolver o bem desafetado não taná quaisquer
ônus financeiros ao Município de Fortaleza, sendo que todos os custos com 

".aturuiáo,registro, e demais ações conelatas para sua regularização, correrão por conta do adquirenie e
pactuante com o Município de FoÍaleza.

Art. 5" A ocupação de parte do terreno descrito no art. l. desta ki, por onde passa
o recurso hídrico canalizado em gareria deverá obedecer à faixa de proteção'de 2,00m ?Joismetros) para cada lado de seus limites, conforme Anexo único desta tri.

Art,6" Esta lei entrara em ügor na data de sua publicação, revogando_se as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Fortaleza, aos de ile 2023.

Fortaleza

José SaÍo Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA
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ANExo úNrco I euE sE REFERE o ART. s. DA LEr N. , DE DE 2023.
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Estê documento é cópia do oíginale assinado digitalmenle sob o número UTLFHF4O
Para conêrir o original, acêsse o sile httpsr/âssinejâ.sepog.brlal€za.cê.gov.brlvâlidar/documento, inbrme o matot€ 2909800 e códago UTLFHF4D

ASSINADO POR:

Assinádo por:JosE saFTo NocuEtRÀ MoREtRÀ2 109189 7387 .r 15h2{]023


